
LE';!:N9 1.719 .• ,DB30 DE JULHO DE. 1990•.'
"AUtoriZá o Poder Executivo a:'conceder Auxilio .
Financeiro-ao Gr~io Recreativo Bloco Carnava~

c lesco: Independent'e' de Vila de. Cava".

Au~or: - PREFEITOMUNICIPAL
A aMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,POR SEUSRE
~SENTANTES LEGAIS. DECRETAE EU SANCIONO.A
SEGUINTELEI:

.'. ..- Art. 19 - Fica o Poder Executivo au
torizadp'a conceder ao Grêmio Recr~ativo Bloco-'
Carnavalesco Independente de Vila de Cava. Auxí
iíoFinance,irono valor de CR$ 100.000.00 (~em
~il cruzeiros). conforme instrução dos autos'
do Processo n9 04/10.305/90 •.

-' Art. 29 - A presente despesac9rre-
rã por contá da dotação orçamentária vigente.

'Art. 39 - EstaLei entrará em vigor
na data de sua publicação.
PR,EFEITURAtroNICIPALDE NOVAIGUAÇU,30 DE JULHO
DE ,1990.
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